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Article 65 du code de procedure civile tel que modifié par l’article 160 de la loi 52/2008 du 28.08.2008
(révision de la loi relative à l’organisation et le fonctionnement des tribunaux judiciaries)

"Art. 65

1 - Sem prejuízo do que se encontre estabelecido em regulamentos comunitários e em outros
instrumentos internacionais, os tribunais portugueses são internacionalmente competentes:

a) (Revogada.)
b) Quando a acção possa ser proposta em tribunal português segundo as regras de
competência territorial estabelecidas na lei portuguesa;
c) (Revogada.)
d) Quando o direito invocado não possa tornar-se efectivo senão por meio de acção
proposta em território português ou se verifique para o autor dificuldade apreciável na
propositura da acção no estrangeiro, desde que entre o objecto do litígio e a ordem
jurídica portuguesa haja um elemento ponderoso de conexão, pessoal ou real.

2 - (Revogado.)"

Die alte Fassung (Art. 65 CPC a.F.) sah vor:

"1 - Sem prejuízo do que se ache estabelecido em tratados, convenções, regulamentos comunitários
e leis especiais, a competência internacional dos tribunais portugueses depende da verificação de
alguma das seguintes circunstâncias:

a) Ter o réu ou algum dos réus domicílio em território português, salvo tratando-se de
acções relativas a direitos reais ou pessoais de gozo sobre imóveis sitos em país
estrangeiro;
b) Dever a acção ser proposta em Portugal, segundo as regras de competência
territorial estabelecidas na lei portuguesa;
c) Ter sido praticado em território português o facto que serve de causa de pedir na
acção, ou algum dos factos que a integram;
d) Não poder o direito invocado tornar-se efectivo senão por meio de acção proposta
em território português, ou constituir para o autor dificuldade apreciável a sua
propositura no estrangeiro, desde que entre o objecto do litígio e a ordem jurídica
nacional haja algum elemento ponderoso de conexão, pessoal ou real.

2. Para os efeitos da alínea a) do número anterior, considera-se domiciliada em Portugal a pessoa
colectiva cuja sede estatutária ou efectiva se localize em território português, ou que aqui tenha
sucursal, agência, filial ou delegação."

Die Übergangsregelung, Art. 187 Lei 52/2008 sieht vor:

1 - A presente lei entra em vigor no 1.º dia útil do ano judicial seguinte ao da sua publicação, sendo
apenas aplicável às comarcas piloto referidas no n.º 1 do artigo 171.º

2 - A aplicação da presente lei às comarcas piloto referidas no n.º 1 do artigo 171.º está sujeita a um
período experimental com termo a 31 de Agosto de 2010.

3 - A partir de 1 de Setembro de 2010, tendo em conta a avaliação referida no artigo 172.º, a
presente lei aplica-se a todo o território nacional.
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